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PORTARIA N° 009/2019 DE 12 DE ABRIL DE 2019 

 

 

Altera a composição da COMISSÃO 

PERMANENTE DE ÉTICA do 

Conselho Regional de Serviço Social – 

CRESS -12ª Região. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª 

REGIÃO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, em conformidade com as 

deliberações do Conselho Pleno realizado no dia 12 de abril de 2019 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de Ética, com a 

atribuição de decidir sobre assuntos de rotina, em sua respectiva área, de acordo com as 

diretrizes fixadas pela Lei 8.662 de 07.06.1993, pelas Resoluções CFESS nº 273 de 13 

de março de 1993 e nº 660 de 13 de outubro de 2013, respectivamente, instituiu o 

Código de Ética e Código Processual de Ética e pelas deliberações do Conselho Pleno. 

 

 Art. 2° - Cientificar que a Comissão Permanente de Ética, será constituída pelas 

Assistentes Sociais: 

 

Ederson Oliveira Lara, CRESS 5078 – Conselheiro Coordenador 

Cleide Terezinha de Oliveira, CRESS 3739 - Conselheira 

Juliana Cardozo de Elesbão, CRESS 7503 – Conselheira 

Mônica Novoa de Queiroz, CRESS 1693 – Conselheira 

Mayara Camila Furtado, CRESS 6767 – Conselheira  

Rosemeri Laatsch, CRESS 1753 - Conselheira 

 

Parágrafo 1º - A Comissão terá um/a Coordenador e a secretaria será efetivada 

por sistema de rodízio, entre as integrantes. 

Parágrafo 2º - A Comissão reunir-se-á mensalmente em caráter ordinário e 

extraordinariamente, quando houver necessidade. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 005 de 

20 de abril de 2018. 

Florianópolis, 12 de abril de 2019. 

 

 

Miriam Martins Vieira da Rosa 

AS. 1312 – CRESS 12ª Região 

Presidente 


